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Outros

ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                                   SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
 

COMUNICADO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
CULTURA E TURISMO COMUNICA QUE O EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 
NÚMERO 04/2021 “Prêmio Jequié Cultural” NOS TERMOS DO INCISO III, 
ARTIGO 2°, DA LEI FEDERAL N° 14.017/2020 - LEI DE EMERGÊNCIA 
CULTURAL ALDIR BLANC SUAS ALTERAÇÕES EM ATENDIMENTO DO 
DECRETO Nº 10.751, DE 22 DE JULHO DE 2021, TERÁ SEUS RECURSOS 
REMANAJADOS DE ACORDO COM O PREVISTO NO EDITAL EM 
COMENTO:  

21.1 “Se houver insuficiência de 

proponentes selecionados em quaisquer 

dos prêmios artístico-culturais previstos 

neste Edital, não se atingindo, portanto, o 

número mínimo de proponentes 

selecionados (as) por prêmio, os recursos 

poderão ser remanejados para ampliar o 

número de proponentes selecionados (as) 

em outro prêmio em que haja suplente, 

respeitando a ordem decrescente de 

classificação geral, condicionada à 

disponibilidade orçamentária e financeira 

deste Edital”. 

21.2 “Caso não haja credenciados em 

algum Item o valor será remanejado para 

outro item do mesmo seguimento/prêmio, 

observando a demanda e respeitando os 

valores pré-estabelecido nesse edital”. 

DESSA FORMA, UM NOVO RESULTADO SERÁ PUBLICADO APÓS O 
PERIODO DE RECURSOS DO RESULTADO PRELIMINAR PUBLICADO NA 
PORTARIA 006/2021 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

 

 

 
DOMINGOS AILTON RIBEIRO DE CARVALHO 

= SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO = 
Decreto nº 22.307/2021 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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